
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 1.073/2013__--·------------~~I.CERTIFICO QUEoPRESENTEaOCUMENTO
LEI)() OECRETO( } PORTARIA ( ) ATO ( )
CONVOCACÃO ( ) FOi pIB._iCADO NO MU­
RAl... DA I)REFE:T( ;p.,;;. ;.i~JNICn:'AlOE CQNFQ.
RMIOADE. C(.):-.":.->,LEi ORGAI\I~ MUNICiPAl

. TEAAJ"t l)VAOO:;j()R'~

I~ ~~
~rflJCULo\N':
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LEI

SÚMULA: \\RE.p..BREo PRJ'lZOOS OPÇi\O ;,\0 HEF'L:

AUTORI Z"p..DO PELA
N.Oll/2007, E DA OUTRAS PROVIDtN:IAS".

o SENHOR MILTON JOSÉ TONIAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL
APROVOU, E ELE NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Arti90 l° Fica reaberto o prazo de opç50 ao Programa do
Re9ularizaçào Fiscal - REFIS de que trata a Lei Complementar
de 22 de março de 2007.

o
L .1, ,

Paráqr a f o Üni co A opção ao REFIS poderá ser forma Li zada n os
prazos e condiç6es estipulados nesta Lei.

O requerimento de ades50 ao REFIS deverá ser
encaminhado até o dia 30 de NOVEMBRO de 2013 para pagamento ~ Vi3~ri.

Ar ti.qo 3° - Os créditos da Fazenda l\:lunicipal,da }\c)rniIU~;LJacàc'
Direta, inscritos em divida ativa, constituidos at.é 31/12/2012, e que
se: encontrem em fase de cobrança administrat.iva ou judi.cial, oocierjc)

ser pagos de acordo com os seguint.es critérios:

I - 100% (cem por cent.o) de isenção acessória dos juros e mui [.a:~f
para o contribuinte ou responsável que aderir
peJo paqarnento em cota única em at.é 30 (trinta)

do acordo;

ao Proqran.a

Artigo 4° - Ficam rat.ificados es demais procedimentos estatuidos
na Lei Complementar n i " 11, de 22 de março de 2007, inr.:.:1U:31VC'c1

cobrança tetal da divida e seus acessórios no caso de descumprimenLo

do acordo.

Artigo - Autoriza ae Poder Executivo [vjunicipal .::l
~,- ,.-.
_:__ .~..... -- ~.~- _,_

n ·,1E' Rr'('~U]~Y"1'7a(',3C)F'ís..caI - REFIS - .iristit.ui.do pe La '.;..:,rC!Sc:nt·.("l:·rcqrama '....I.::' . c;:j ...ci L .•..• _ ."u.

Lei no Plano Plurianual e o Anexo de Metas Fiscais - no que taDoe a
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

ren'U'fí-ciade receitas, prev i st os na Lei de oiretr .izes Orçamentá.rias e
Lei Orçamentária Anual para o Exercicio Financeiro de 2012.

As despesas decorrentes desta Lei serào Le vadas a
conta de dotaç6es orçamentárias próprias.

Artigo 7 o O Poder Execut iv o edi ta r á as normas r equl.arnent a res
necessárias à execução do Refis, especialmente em
procedimentos e abertura e reabertura de prazos de opção.

relacao a

Artigo 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposiç6es contrárias.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Milton José To ~ zzo
Prefeito Munic'pal

Nova do Norte, E;s Laje_, eli:::

ço do ano de dois mil e
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra

Ha t o Grosso, aos dezoito dias do mês
treze.

Av. CI6ves Felfclo Vettoroto. 101 - Centro - Fone (66J 3534-1469 /3534-1485 13534-1228
CEP - 78.505-000 - Terra Nova do Norte - M ato Grosso


